DECRETO N° 7.686 DE 11 DE OUTUBRO DE 1999
(Publicado no Diario Oficial de 12/10/1999)

Altera a redac@o do Anexo Unico do Decreto n° 7.488e 29
de dezembro de 1998, que dispbe sobre o tratamento
tributario nas operacdes que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuicoes,
DECRETA

Art. 1° O Anexo Unico do Decreto n° 7.488, de 29 de dererdb 1998,
passa a vigorar com a redacao constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entrard em vigor na data de suagagidio.
Art. 3° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 11 de outubro

de 1999.
CESAR BORGES
Governador
Sérgio Ferreira
Secretério de Governo
Albérico Machado Mascarenhas
Secretério da Fazenda
ANEXO UNICO

Cédigo Atividade Econbmica
5030-0/01 Comércio por atacado de pecas e acesgania veiculos automotores
5131-4/00 Comércio atacadista de leite e produtdsite
5132-2/02 Comércio atacadista de farinhas, amidésidas
5133-0/01 Comércio atacadista de frutas, verduaézes, tubérculos, hortalicas e

legumes frescos

5133-0/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos
5134-9/00 Comércio atacadista de carnes e prodetoarnes
5135-7/00 Comércio atacadista de pescados e fiotasar
5139-0/05 Comeércio atacadista de massas alimengaiegeral
5139-0/99 Comércio atacadista de outros produtoeaticios
5146-2/02 Comércio atacadista de produtos de hlegiessoal
5159-4/01 Comeércio atacadista de embalagens
5191-8/00 Comércio atacadista de mercadorias eab ger
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